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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

LEI MUNICIPAL Nº 1.184, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.
REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A APLI-
CAÇÃO DOS DISPOSITIVOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL Nº 12.846, DE 
1º DE AGOSTO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO AD-
MINISTRATIVA E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS PELA PRÁTICA DE ATOS 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CURIONÓPOLIS, faço saber que a CÂMARA MU-
NICIPAL DE CURIONÓPOLIS, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta Lei regulamenta a aplicação, no âmbito do Município de Curio-
nópolis, dos dispositivos previstos na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agos-
to de 2013, no que se refere à responsabilização objetiva administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra órgãos da Administra-
ção Direta do Município de Curionópolis.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias, 
sociedades simples e às sociedades anônimas, personifi cadas ou não, in-
dependentemente da forma de organização ou modelo societário adotado, 
bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, 
ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, fi lial ou representação no 
território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que tempo-
rariamente.

CAPÍTULO II
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 2º. Constituem atos lesivos à Administração Direta do Município de 
Curionópolis, os praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no pará-
grafo único do Art. 1º desta Lei, que atentem contra o patrimônio público 
municipal e contra princípios da administração pública, e conforme dispos-
to no Art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, assim defi nidos:
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 
a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
II - comprovadamente, fi nanciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica 
para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos bene-
fi ciários dos atos praticados;
IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro ex-
pediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedi-
mento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 
de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de mo-
difi cações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 
nos respectivos instrumentos contratuais;
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-fi nanceiro dos contratos 
celebrados com a administração pública;
V - difi cultar atividade de investigação ou fi scalização de órgãos, entidades 
ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 3º. A Controladoria Geral do Município é o órgão responsável pela 
instauração da sindicância e do processo administrativo destinado a apurar 
a responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a Administração Pública Municipal Direta, nos termos da Lei Federal 
nº 12.846, de 2013.
1º. Compete ao Controlador Geral do Município a instauração e o julga-
mento dos procedimentos previstos no caput deste artigo.
2º. Caso a autoridade instauradora tenha notícias de supostas irregularida-
des, mas não possua dados sufi cientes para instaurar o processo adminis-
trativo de responsabilização, poderá determinar a instauração de sindicân-
cia, com caráter de investigação preliminar, sigilosa e não punitiva, a fi m 
de obter maiores informações do suposto ilícito e indícios de sua autoria.
3º. Os procedimentos previstos no caput deste artigo poderão ter iní-
cio de ofício ou a partir de representação ou denúncia, formuladas por 
escrito, devidamente fundamentadas, contendo a narrativa dos fatos, 
a indicação da pessoa jurídica envolvida e os indícios concernentes à 
irregularidade ou ilegalidade imputada.
4º. A representação ou a denúncia que não observar os requisitos e forma-
lidades referidos no §2º deste artigo será arquivada de plano, salvo se as 
circunstâncias sugerirem a apuração de ofício.
5º Os agentes públicos têm o dever de comunicar à Controladoria Geral 
do Município, por escrito, a prática de qualquer ato ilícito previsto na Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, sem prejuízo da incidência de outras normas.
6º. A instauração do processo administrativo para apuração de responsabi-
lidade administrativa dar-se-á mediante Portaria, a ser publicada em Meio 
Ofi cial, informando o nome e o cargo da autoridade instauradora, os nomes 
e os cargos dos integrantes da comissão processante, o nome empresarial, 

a fi rma, a razão social ou a denominação da pessoa jurídica, conforme o 
caso, o número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ e a informação de que o processo visa 
apurar supostos ilícitos previstos na Lei Federal nº 12.846, de 2013.
7º. Caso tenham conhecimento de potencial infração tipifi cada na Lei Fede-
ral nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou na Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, que possa se inserir também no campo de abrangência 
da Lei Federal nº 12.846, de 2013, os órgãos e entidades municipais deve-
rão dar ciência do fato à Controladoria Geral do Município, preliminarmente 
à instauração do pertinente procedimento para sua apuração.
Art. 4º. O processo administrativo para apuração da responsabilidade 
de pessoa jurídica será conduzido por comissão processante compos-
ta por, no mínimo, 3 (três) servidores municipais, designados pela 
autoridade instauradora.
Parágrafo único. A Controladoria Geral do Município poderá requisitar, com 
caráter prioritário e irrecusável, servidores de outros órgãos ou entidades 
da Administração Pública Municipal para integrar a comissão processante.
Art. 5º. A pedido da comissão processante, quando houver indícios 
de fraude ou graves irregularidades que recomendem a medida, risco 
de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, motivo grave 
que coloque em risco o interesse público, a autoridade instauradora 
poderá, cautelarmente, suspender os efeitos do ato ou processo rela-
cionado ao objeto da investigação.
Parágrafo único. Da decisão cautelar de que trata o caput deste artigo 
caberá pedido de reconsideração a ser encaminhado à própria autoridade 
instauradora, no prazo de 5 (cinco) dias.
Art. 6º. A comissão processante deverá concluir o processo no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação do ato que a 
instituir e, ao fi nal, apresentar relatórios sobre os fatos apurados e even-
tual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo, de forma motivada, as 
sanções a serem aplicadas.
Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser pror-
rogado, sucessivamente, de ofício ou por solicitação da comissão proces-
sante, mediante ato fundamentado da autoridade instauradora, que con-
siderará, entre outros motivos, o prazo decorrido para a solicitação de 
informações ou providências a outros órgãos ou entidades públicas, a com-
plexidade da causa e demais características do caso concreto.
Art. 7º. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, 
será concedido, à pessoa jurídica, prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
citação, para apresentação de defesa escrita e especifi cação das provas 
que eventualmente pretenda produzir.
1º. Do mandado de citação constará:
I - a informação da instauração de processo administrativo de responsabi-
lização de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 2013, com seu respectivo 
número;
II - o nome e o cargo da autoridade instauradora, bem como dos membros 
que integram a comissão processante;
III - o local e horário em que poderá ser obtida a vista e a cópia do pro-
cesso;
IV - o local e o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação da defesa es-
crita sobre os fatos descritos no processo, bem como para a especifi cação 
das provas que se pretenda produzir;
V - informação da continuidade do processo administrativo de responsabi-
lização independentemente do seu comparecimento;
VI - a descrição sucinta da infração imputada.
2º. A citação será realizada por via postal, com aviso de recebimento.
3º. Estando a parte estabelecida em local incerto e não sabido ou ina-
cessível ou, ainda, sendo infrutífera a citação por via postal, a citação 
será realizada por Meio Oficial de publicação adotado pelo Município 
e em jornal de grande circulação no domicílio da pessoa jurídica, ini-
ciando-se a contagem do prazo previsto no caput deste artigo a partir 
da última publicação efetivada.
4º. A pessoa jurídica poderá ser citada no domicílio de seu representante legal.
5º. As sociedades sem personalidade jurídica serão intimadas no domicílio 
da pessoa a quem couber a administração de seus bens, aplicando-se, caso 
infrutífera, o disposto no §3º deste artigo.
Art. 8º. Na hipótese da pessoa jurídica requerer a produção de provas, a 
comissão processante apreciará a sua pertinência em despacho motivado e 
fi xará prazo razoável, conforme a complexidade da causa e demais carac-
terísticas do caso concreto, para a produção das provas deferidas.
Parágrafo único. Sendo o requerimento de produção de provas indeferido 
pela comissão processante, por julgá-las impertinentes, protelatórias ou 
desnecessárias, a pessoa jurídica poderá apresentar pedido de reconside-
ração no prazo de 5 (cinco) dias.
Art. 9º. A pessoa jurídica poderá requerer todas as provas admitidas em 
direito e pertinentes à espécie, sendo-lhe facultado constituir advogado 
para acompanhar o processo e defendê-la.
Parágrafo único. Se a pessoa jurídica não apresentar defesa, será 
decretada a sua revelia.
Art. 10. Tendo sido requerida a produção de prova testemunhal, incumbirá à 
pessoa jurídica juntar o rol das testemunhas no prazo de defesa e apresentá
-las em audiência, independentemente de intimação e sob pena de preclusão.
1º. Primeiramente, serão ouvidas as testemunhas da comissão e, 
após, as da pessoa jurídica.
2º. Verifi cando que a presença do representante da pessoa jurídica poderá 
infl uir no ânimo da testemunha, de modo a prejudicar a verdade do depoi-
mento, o presidente da comissão processante providenciará a sua retirada 
do recinto, prosseguindo na inquirição com a presença de seu defensor, 
fazendo o registro do ocorrido no termo de audiência.
3º. O presidente da comissão processante inquirirá a testemunha, po-
dendo os comissários requerer que se formule perguntas, bem como, 
na sequência, a defesa.


